
LEI MUNICIPAL Nº 2341
Autoriza a abertura de credito especial no valor de 
Cr$ 10.000,00 e dá outras providencias.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e u sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um cre-

dito especial no valor de Cr$ 10.000,00 ( dez mil cruzeiros ) no 
orçamento do Município de Carazinho que servirá para cobrir as 
despesas com a sinalizaçπo do transito da Cidade.

Art.  2º  -  Servirá  de  recurso  para  atender  ao  pedido  no 
artigo 1º a reduçπo em igual quantia das rubricas 
Cód. 3.1.4.0-39 - Encargos diversos .............. Cr$ 5.000,00
Cód. 3.1.4.0-61 - Encargos diversos .............. Cr$ 2.000,00
Cód. 3.1.2.0-32 - Material de consumo ............ Cr$ 3.000,00

TOTAL.................................. Cr$ 10.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 

entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 28 DE SETEMBRO DE 
1970.

a)LORENO A. GRAEFF
Prefeito municipal
a)HÉLIO DA ROCHA 

Secretário
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